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PORTARIA N° 36, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

O Prefeito do Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições e com fundamento na lei Municipal n° 3.571/2016, Lei 

3.586/2016 e Decreto 471/2016 de 2016: 

RESOLVE 

Art. 1° Conceder a Sra. Deonice de Fátima Miotto da Silva, Servidora 

Pública Municipal, CPF n° 765.010.199-15, 01 (uma) diária de viagem, sem 

pernoite, no dia 02 de fevereiro de 2017, para Curitiba - PR, a serviço do 

Município de chopinzinho. 

Art. 2° Revogando as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor nesta data. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho, Estado do Paraná, em dia 03 de 

fevereiro de 2017. 
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